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Emenda nº 5
ao Projeto de Lei nº 242/2000
(Mensagem A n° 56/00 do Senhor Governador)

Cód. Prog.
Programa
Órgão Executor
Prioridades e Metas

2503
Programa Habitacional Sonho Meu
Secretaria da Habitação
Incentivar, por meio da modalidade paulista de mutirão, o início da edificação de 7000 unidades habitacionais, em parceria com as Associações Comunitárias, ou com as Prefeituras Municipais, na Região Sudoeste do Estado.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo reduzir o déficit  habitacional da Região Sudoeste do Estado, buscando encontrar soluções que beneficiem famílias de baixa renda, além de incentivar a iniciativa de Associações Comunitárias e das Prefeituras Municipais. A emenda deve cumprir seu objetivo, principalmente nas cidades de Tatuí, Cesário Lange, Pereiras, Conchas, Capela do Alto, Angatuba, Itapetininga, Paranapanema, Campina do Monte Alegre, Quadra e Guareí.
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